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SIA - Sistema de Informação Ambulatorial

• O SIA é o sistema que permite aos gestores locais o processamento das informações de atendimento

ambulatorial registrados nos aplicativos de captação do atendimento ambulatorial pelos prestadores

públicos e privados contratados/conveniados pelo SUS.

• As informações extraídas do SIA são utilizadas como um importante instrumento de gestão,

subsidiando, assim, as ações de planejamento, programação, regulação, avaliação, controle e

auditoria da assistência ambulatorial.
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Relatórios de Advertência

1. PRODUÇÃO COM QUANTIDADE MAXIMA EXCEDENTE POR PACIENTE/COMPETÊNCIA 

2. PRODUÇÃO COM ADVERTÊNCIA DE SEXO

3. SIASUS - RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO DE APAC DE LMC - COMPETÊNCIA 

Importância de Auditar o Relatório de Advertência

A Correção dos Registros de Informações – Impacta diretamente no Comprometimento dos Indicadores nas 

Políticas Públicas. 



Análise dos procedimentos:

 Exames de Imagem
 Ressonância Magnética;

 Tomografia Computadorizada;

 Ultrassonografia

 Cintilografia;

 Procedimentos de Oftalmologia;

 Medicamentos 

 Somatropina;

 Enoxaparina.

O excedente se dá por:

• Duplicidade de realização dos exames para o mesmo paciente. 

• Registro de procedimentos por similaridade.

• Equivoco no registro do procedimento.

Na Competência julho 2022 o relatório contém 1095 páginas (arquivo word)

1. PRODUÇÃO COM QUANTIDADE MAXIMA EXCEDENTE POR PACIENTE/COMPETÊNCIA 



Procedimento Oftalmológico

CNS_PACIENTE COMP PROCEDIMENTO NOME_PROCED APAC

000000198980008 05/2022 0303050233

Tratamento 

Medicamentoso da 

Doença da Retina I

3522219145160

000000198980008 05/2022 0303050233 3522219145885

000000198980008 05/2022 0303050233 3522219145621

000000198980008 05/2022 0303050233 3522219146237

Excedente por Paciente/APAC:



Procedimento Oftalmológico
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CNS_PACIENTE COMP PROCEDIMENTO NOME_PROCED APAC

000000726533735 01/2022 0211060283 Tomografia de 

Coerência Óptica

3522222589523

000000726533735 01/2022 0211060283 3522222589754



Exames de Imagem

Duplicidade:

• Ultrassonografia Obstétrica – Procedimento 02.05.02.014-3 – excedente ocorre pela

realização de 2 exames em gestação gemelar.
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Exames de Imagem
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Similaridade:

• Ultrassonografia de parede abdominal, de partes moles e de região inguinal não estão

contemplados com códigos na Tabela SUS, sendo então registrados nos Códigos:

02.05.02.004-6 - Ultrassonografia de Abdômen Total

02.05.02.003-8 - Ultrassonografia de Abdômen Superior.

As mesmas inconsistências foram observadas nos exames de Ressonância Magnética e Tomografia

Computadorizada.



Similaridade

9

• Inexiste autorização de procedimento por similaridade. Assim, cobrança por

similaridade não deve ser autorizada nem paga.

• Os nomes e, quando há, as descrições dos procedimentos devem ser

sempre observadas, sendo ética e moralmente inaceitável criar um dado

falso ou imputar a uma pessoa um exame ou uma doença que ela não tem.

Vale além ressaltar que essa conduta indevida também gera distorções na

informação epidemiológica e para o planejamento e avaliação de qualquer

ação ou serviço de saúde.



Exames de Imagem

• Erro de Registro 

• Diversos pacientes com único número de Cartão Nacional de Saúde.
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CNS PACIENTE NOME PAC. PROCED.    QT. PRD.Qt.A

6377518107 ALDEMIR 020801002-5 1

6377518107 CRISTINA 020803004-2 1

6377518107 DIMAS 020801002-5 1

6377518107 DIRCE 020801003-3 1

6377518107 DOMINGOS 020801002-5 1

6377518107 ELIZABETH 020801002-5 1

6377518107 ESILEUSA 020803004-2 1

6377518107 FRANCISCO 020803002-6 1

6377518107 GISLENE 020803002-6 1

6377518107 IRACI 020801003-3 1

6377518107 IZABEL 020801002-5 1
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SEXO 
INCOMPATÍVEL

Procedimento

Feminino Masculino

Cadastro

2. PRODUÇÃO COM ADVERTÊNCIA DE SEXO



• Erro de Registro do Procedimento





8209 ANTONIO C T  - 020403018-8 – MAMOGRAFIA 

BILATERAL PARA RASTREAMENTO        

020403003-0 – MAMOGRAFIA 



• Erro de Cadastro





PORTARIA Nº 10, DE 24 DE JANEIRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar a enoxaparina sódica 40 mg/ 0,4 mL para o tratamento de gestantes

com trombofilia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

PORTARIA CONJUNTA Nº 4, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a Prevenção de Tromboembolismo Venoso em

Gestantes com Trombofilia, no âmbito do SUS.

PORTARIA SAES Nº 181, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

Inclui medicamento pertencente ao Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) na Tabela

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS.

ENOXAPARINA 



3.LMC – Portaria Conjunta nº 470, de 22/04/2021
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• Art. 16 As seguintes regras se aplicam à autorização e monitoramento da quimioterapia da

leucemia mieloide crônica:

I-(a) máximo de 20% para os procedimentos de quimioterapia da LMC em fase de

transformação e máximo de 5% para os de em fase blástica; e

II-(b) máximo de 15% dos procedimentos de 2ª linha de quimioterapia da LMC.

O relatório apresenta quantidade de pacientes em cada serviço por fase da doença (crônica,

transformação e blástica) e por linha (1ª e 2ª linha).

O foco da auditoria é o item II-(b) procedimento de 2ª linha – máximo 15%.

Verificamos no prontuário: Diagnóstico, procedimento, dispensação do medicamento e se o

protocolo está sendo seguido pela Instituição.



Leucemia Mieloide Crônica - LMC
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Inexiste norma ou regulação do SUS que impeça o médico assistente a prescrever a

seu doente o tratamento que acreditar indicado. É necessário esclarecer que o

Autorizador não autoriza o tratamento, mas apenas o seu registro para futuro

ressarcimento.

A competência para indicar uma modalidade de tratamento a um paciente é tão

somente de seu médico assistente, assim como a responsabilidade ética e legal

sobre este tratamento.

O Autorizador não deve acreditar que está autorizando tratamentos, se age como

tal, pode dar ao Estabelecimento de Saúde a falsa ideia de que a responsabilidade

pelo tratamento dos doentes admitidos em sua instituição é compartilhada com o

Gestor.
Texto baseado em Nota 242/2018 do Ministério da Saúde

Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva - INCA

Coordenação de Assistência /COAS - Área de Regulação e Norma Técnicas /ARNT



aweingrill@saude.sp.gov.br

OBRIGADA
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SIA

O que a tarrafa te trouxe?


